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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - JUCEMG

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº C- 01/2021 - 

Processo SEI nº 2250.01.0000298/2021-57
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, 
no uso de suas atribuições, previstas no Decreto 47.689, de 26 de julho 
de 2019, e com base na Ata da sessão pública,realizada pelos mem-
bros da Comissão Especial de Licitação, HOMOLOGA a licitação rea-
lizada na modalidade de Concorrência Pública Nº C-01/2021, que tem 
como objeto, a “Venda, ad corpus, de imóveis de propriedade da Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, pelaMELHOR OFERTA, que 
RESULTOU DESERTA. Registre-se e publique-se. 

Belo Horizonte, 20 de abril de 2021. 
Bruno Selmi Dei Falci.- Presidente da Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais.

3 cm -20 1471639 - 1

EXTRATO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO – SIAD N° 695
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0001659/2019-79

I-Partes: Jucemg e Ademir Moreira Negócios Imobiliários Ltda; II-
Objeto: locação de bem imóvel, constituído pelo prédio e benfeitorias 
denominado Centro Empresarial Santa Juliana, situado à Rua Sergipe, 
64, Boa Viagem, em Belo Horizonte/MG; III-Da Finalidade: prorroga-
ção do prazo de vigência contratual e a alteração contratual; IV-Funda-
mentação: subcláusula 2.1 do contrato original e Inciso II, art. 65 da Lei 
8.666/93; V-Da Prorrogação: 60 dias a contar de 23/04/2021; VI-Das 
Alterações: Redução 8º. andar valor do aluguel e condomínio, a partir 
de 23/04/2021, passando o novo endereço da JUCEMG para Rua Ser-
gipe, 64 andares: 1º (Sala de nobreak), 2º (Garagem), 3º (Pilotis) e do 
9º ao 13º - Boa Viagem - Belo Horizonte/MG; fica acrescida à Cláusula 
Segunda do Contrato Original, a subcláusula 2.1.1; VII-Do Valor da 
Locação: total global estimado R$244.069,23; VIII- Dotações: 2251.04
.122.705.2500.0001.3.3.90. 39- 20.0.60.1, 2251.23.122.020.4042.0001
.3.3.90.39-20.0.60.1, 2251.23.122. 020.4043.0001.3.3.90.39-20.0.60.1, 
2251.23.125.020.4030.0001.3.3.90. 39-20.0.60.1; IX-Da Ratificação: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original 
e de seus termos aditivos, não modificadas por este instrumento. Fir-
mado em 20/04/2021 por Bruno Selmi Dei Falci, pela Jucemg; Ademir 
Moreira de Oliveira, pela Ademir Moreira Negócios Imobiliários Ltda.
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DL Nº 02/2021

LOCAÇÃO PARCIAL DE IMÓVEL DE USO NÃO RESIDENCIAL, 
DO TIPO ANDARES, COM OPÇÃO DE COMPRA, SITUADO NA 
REGIÃO CENTRAL DE BELO HORIZONTE/MG, PARA SEDIAR 
AS INSTALAÇÕES DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - JUCEMG, COM A EMPRESA EMC EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME
Caracterizada a hipótese de Dispensa de Licitação, consubstanciada no 
Projeto Básico, fica a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais dis-
pensada de processo licitatório para contratar, com fulcro no Art. 24, 
Inciso X. da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a presta-
ção de serviços de locação parcial de imóvel de uso não residencial, 
do tipo andares, com opção de compra, situado na Região Central de 
Belo Horizonte/MG, para sediar as instalações da Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais - JUCEMG, com a empresa EMC EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME, no valor total mensal 
da contratação(aluguel e condomínio) será de R$ 78.400,00 (setenta 
e oito mil e quatrocentos reais), sendo o seu valor total anual da con-
tratação (aluguel e condomínio) será de R$ 940.800,00 (novecentos e 
quarenta mil e oitocentos reais), sendo o seu valor total global da con-
tratação para o período de 60 meses (aluguel e condomínio) será de 
R$ 4.704.000,00 (quatro milhões, setecentos e quatro mil reais), nos 
termos do Processo SEI nº 2250.01.0000583/2021-25, Processo de 
compra n° 2251003 000004/2020, Nota Jurídica n° 23/2021, datada de 
16/04/2021, e Atestado de Regularidade do Processo, de 20 de abril de 
2021, exarados pela Procuradoria da JUCEMG.
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DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES 
E ESTRADAS DE RODAGEM 

DE MINAS GERAIS - DER

JULGAMENTO DE PROPOSTA PREÇO
Edital nº: 003/2021. Processo nº: 2300.01.0013665/2021-66. O Presi-
dente da Comissão Permanente de Licitação - CPL do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/
MG, torna público o julgamento das propostas de preços apresentadas à 
CONCORRÊNCIA objeto do Edital em epígrafe, com a seguinte clas-
sificação definitiva: 1º lugar: IPÊ Engenharia Eireli; 2º lugar: EMCON-
BRÁS - Empresa De Conservação Brasileira Eireli; 3º lugar: Constru-
tora CONTORNO Ltda; 4º lugar: KTM Administração E Engenharia 
S/A. Fica aberto prazo de cinco (05) dias úteis para interposição de 
recurso a contar da publicação deste aviso.

JULGAMENTO DE RECURSO E CONVOCAÇÃO
Edital nº: 007/2021. Processo nº: 2300.01.0009706/2021-65. O Dire-
tor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e à vista 
do relatório da Comissão Permanente de Licitação – CPL acostado ao 
processo em epígrafe, resolve dar provimento parcial ao recurso inter-
posto por CONSPAVI Construtora e Pavimentadora Ltda. mantendo-a 
inabilitada neste certame e, ainda, negar provimento ao recurso inter-
posto por 2A ENGENHARIA e Construções Ltda., declarando-a ina-
bilitada nesta mesma licitação. Diante disso, o Presidente da Comis-
são torna público que a reunião de abertura das propostas de preços 
referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 23/04/2021, às 
09:00h (nove horas), à Av. dos Andradas, 1.120, 10º andar – sala 1.003, 
nesta capital, convocando, assim, todos os interessados em participar 
da referida reunião.
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TREM METROPOLITANO DE BELO 
HORIZONTE S/A - METROMINAS

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 001/2015

Partes: Trem Metropolitano de Belo Horizonte S/A – METROMINAS 
e ARCADIS LOGOS S/A. Objeto: prorroga o prazo de vigência do 
Contrato por 03 (três) meses. Assinatura: 13 de abril 2021.

1 cm -20 1471145 - 1

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE - FEAM

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do Contrato Administrativo de prestação de serviços que entre si 
celebram a Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM e MARINA 
LORENA CAMPOS TEIXEIRA. Objeto: Prestação de serviços para 
atuar como CONTRATADO TEMPORÁRIO para atendimento de 
necessidade emergencial, transitória e de excepcional interesse público, 
conforme inciso III do art. 3º da Lei Estadual nº 23.750/2020, em fun-
ção dos impactos do rompimento da Barragem B1 da Mina Córrego do 
Feijão, da Vale S.A, em Brumadinho, para atuação exclusiva em ativi-
dades ligadas à mitigação de seus efeitos. Vigência de 06 meses, a con-
tar da data de publicação do contrato. Valor mensal: R$2.983,31 (dois 
mil novecentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos), a título 
de salário, acrescido de R$1.433,82 (mil quatrocentos e trinta e três 
reais e oitenta e dois centavos), a título de gratificação, e de R$125,00 
(cento e vinte e cinco reais), por dia efetivamente trabalhado, a título 
de auxílio alimentação, dotação orçamentária 2091.18.541.105.4273.0
001.3.x.90.xx.xx.95.1, 2091.18.541.098.4240.0001.3.x.90.xx.xx.95.1, 
2091.18.541.098.4238.0001.3.x.90.xx.xx.95.1.Belo Horizonte, 20 de 
abril de 2021. RENATO TEIXEIRA BRANDÃO, Presidente da Fun-
dação Estadual do Meio Ambiente e MARINA LORENA CAMPOS 
TEIXEIRA.
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO - ARSAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9274217/2021
Extrato do contrato nº 9274217/2021 de serviço firmado entre a Agên-
cia Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgota-
mento Sanitário do Estado de Minas Gerais - ARSAE-MG e a empresa 
Voetur Turismo e Representações LTDA, originário do Registro de 
Preços 02/2020, gerido pela Seplag. Processo de compras SIAD nº 
2441002 000002/2021 e SEI nº 2440.01.0000080/2021-12. Objeto: 
Contratação de prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de bilhetes de passagens aéreas nacionais e inter-
nacionais e rodoviárias nacionais, por atendimento remoto, em regime 
de empreitada por preço unitário. Dotação Orçamentária: 2441.04.12
2.705.2500.0001.339033.04.0.59.1; 2441.17.125.117.4295.0001.3390
33.04.0.59.1; 2441.17.125.117.4296.0001.339033.04.0.59.1; 2441.17
.125.117.4433.0001.339033.04.0.59.1. Valor: R$74.579,10 (setenta e 
quatro mil quinhentos e setenta e nove reais e dez centavos). Assina-
tura: Pela contratada: Teresa Cristina Reis de Sá, Carlos Alberto de Sá e 
Humberto Agenor Cançado Lima – Representantes legais. Pela contra-
tante: Antônio Claret de Oliveira Júnior, Diretor-Geral. Belo Horizonte, 
15 de março de 2021.
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO DE MINAS GERAIS - INDI

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento nº: GEJUR/CT/05/2021. Contratada: BUREAU VAN DIJK 
PUBLICAÇÃO ELETRÔNICA LTDA., CNPJ: 24.126.782/001-78. 
Assinatura: 19/04/2021. Amparo: Pregão Eletrônico nº 01/2021. 
Objeto: fornecimento de licença anual de acesso a banco de dados de 
investimentos e informações de negócios denominado Orbis Cross-
border Investments, permitindo o acesso de no mínimo dois usuários 
simultaneamente durante esse período. Vigência: 12 meses a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogado. Valor: R$76.189,87 por 12 meses. 
Signatários: Thiago Coelho Toscano e Gustavo Túlio de Lima Andrade 
(INDI) e Tadeu Marcon Teles (contratada).
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 3124803303601/2019

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
o Lar São Vicente – Centro de Convivência do Idoso, do município 
de Estrela do Sul, MG. Objeto: prorrogaçãodo período de vigênciado 
Termo de Colaboração. Assinatura: 19/04/2021. Vigência:01/04/2022.
Processo Sei nº1480.01.0012131/2020-11.
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - COHAB

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
A Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab Minas, 
com sede na Cidade Adm. Pres. Tancredo Neves – BH/MG informa 
que fica adiado o Pregão Eletrônico PE 002/2021, objetivando a con-
tratação de empresa para fornecimento e entrega de materiais de escri-
tório e informática. Entrega de propostas até às 10h do dia 13/05/2021. 
Edital de licitação disponível em www.compras.mg.gov.br ou www.
cohab.mg.gov.br - links: Licitações e Contratos. Informações: cpl@
cohab.mg.gov.br.
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EXTRATOS DE ATAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Ata da 439ª reunião do Conselho de Administração da Companhia de 
Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB MINAS, realizada em 
15 de janeiro de 2021, às 11 horas. CNPJ: 17.161.837/0001–15. NIRE: 
31300032345, por meio de videoconferência utilizando o programa 
“Google Meet” disponibilizado pela Google, na forma estatutária, reu-
niram-se os membros do Conselho de Administração da Cohab Minas, 
Srs. Paulo Henrique Cotta Pacheco, Célio Benício Siqueira Filho e seu 
Presidente Daniel Perrelli Lança, bem como o Presidente da Cohab 
Minas, Sr. Bruno Oliveira Alencar, sendo designada a empregada da 
Companhia, Keren Batista Oliveira Neubert, para a função exclusiva 
de secretariar a reunião. Na forma estatutária, assumiu os trabalhos 
o Presidente do Conselho, Sr. Daniel Perrelli Lança, expondo que a 
pauta é apresentação dos avanços da atual gestão em 2019 e 2020, bem 
como perspectivas para 2021/2022. Os Conselheiros manifestaram-se 
unanimemente pela ratificação e manutenção do planejamento estraté-
gico conforme em curso, parabenizando o Presidente da Companhia e 
demais colaboradores pelos resultados alcançados e clareza nos resul-
tados esperados.
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL 
LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico 
registro sob o n° 8462294, em 06/04/2021.

(as) Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral

Ata da 440ª reunião do Conselho de Administração da Companhia de 
Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB MINAS, realizada em 
09 de março de 2021, às 15 horas. CNPJ: 17.161.837/0001–15. NIRE: 
31300032345, por meio de videoconferência utilizando o programa 
“Google Meet” disponibilizado pela Google, na forma estatutária, reu-
niram-se os membros do Conselho de Administração da Cohab Minas, 
Srs. Paulo Henrique Cotta Pacheco, Célio Benício Siqueira Filho e seu 
Presidente Daniel Perrelli Lança, bem como o Presidente da Cohab 
Minas, Sr. Bruno Oliveira Alencar, sendo designada a empregada da 
Companhia, Patrícia Haile Hilário, para a função exclusiva de secreta-
riar a reunião. Chamada ainda para acompanhar como apoio técnico a 
reunião a empregada Gabriela Santiago Carrijo, que chefia a Coorde-
nadoria Geral, da Diretoria Jurídica. Na forma estatutária, assumiu os 
trabalhos o Presidente do Conselho, Sr. Daniel Perrelli Lança, expondo 
que a pauta é 1 – Recondução dos atuais membros da Diretoria Exe-
cutiva da Companhia, que de acordo com o art. 32 do Estatuto Social 
vigente possuem com mandato unificado. Após considerações, por una-
nimidade, decidiram pela recondução do Sr. Bruno Oliveira Alencar, 
brasileiro, CPF: 014.***.***-00, para o cargo de Diretor Presidente; 
da Sra. Letícia Moraes Torres, brasileira, , inscrita no CPF sob o n.º 
069.***.***-95, para o cargo de Diretor Vice Presidente, do Sr. Roney 
Luiz Torres Alves da Silva, brasileiro, CPF nº 109.***.***-34, para o 
cargo de Diretor Jurídico; do Sr. Leonardo Petrus, brasileiro, CPF n.º 
923.***.***-91, , para o cargo de Diretor Administrativo; e do Sr. Wal-
ter Melo de Abreu, CPF: 032.***.***-36, para o cargo de Diretor Téc-
nico. Reconduzidos os Diretores, agradeceu-se a participação da Dra. 
Gabriela Carrijo, que se colocou à disposição para eventuais esclare-
cimentos e deixou a reunião; 2 – Aprovação da ata de 15/01/2021; 3 
– Decisão pela reversão ao município de Santa Luzia do terreno no 
Conjunto Maria Antonieta Mello Azevedo, lote de 2.996,7m² ocupado 
pela Escola Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles, regis-
trado na matrícula 33.765 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa 
Luzia. O terreno foi avaliado em R$750.000,00. Em relação aos 10 
imóveis identificados com passagem de rua o Conselho de Administra-
ção deliberou autorizar a Diretoria Executiva a proceder às doações dos 
imóveis abaixo relacionados aos respectivos municípios, totalizando 
valor de avaliação de R$ 794.000,00 e 2.622,10 m² de área conforme 
detalhamento constante em ata registrada junto à Junta Comercial de 
Minas Gerais; 4 – Deliberou por revogar decisão exarada na ata da 
reunião 437, de 20/10/2020 que havia aprovado a alteração do nome 

do documento “Código de Conduta e Integridade” pelo título “Polí-
tica Anticorrupção”; 5 – O Conselho aprovou a estruturação e consti-
tuição de um Fundo de Investimento Imobiliário, com a finalidade de 
eventual integralização, no todo ou em parte, em um único aporte ou 
em tranches, do Patrimônio Imobiliário da Cohab Minas neste Fundo 
de Investimento; 6 – Deliberou favoravelmente sobre a proposta apre-
sentada e aprovou a estruturação e constituição do FIDC apenas com 
os créditos da Cohab Minas, com previsão no regulamento do mesmo 
da possibilidade de serem posteriormente acrescidos créditos de outras 
fontes; 7 – FCVS- Dar conhecimento ao Conselho sobre Nota Técnica e 
deliberações pela Diretoria Executiva; e 8 – Aprovou a reversão/doação 
de 38 lotes não utilizados para que a Prefeitura de Uberlândia possa dar 
a destinação adequada aos mesmos. Esclarece que os lotes em discus-
são foram doados com a condicionante de que fossem utilizados para a 
construção de unidades habitacionais e são remanescentes de empreen-
dimento no município e que não há interesse da atual gestão em utili-
zação dos referidos lotes que inclusive gerariam custou de manutenção 
com a cobrança de IPTU pelo município, no qual inclusive constam 
execuções fiscais contra a Companhia. O Presidente do Conselho e 
demais Conselheiros aprovaram a reversão dos terrenos ao municí-
pio de Uberlândia, conforme detalhamento constante em ata registrada 
junto à Junta Comercial de Minas Gerais.
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL 
LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico 
registro sob o n° 8472127, em 13/04/2021. 

(as) Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral
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EXTRATO DE ATA DE ASSEMBLEIA GERAL
Ata Assembleia Geral Extraordinária da Companhia de Habitação 
do Estado de Minas Gerais – COHAB MINAS, realizada no dia 03 
(três) de março de 2021,em sua sede, na Cidade Administrativa Presi-
dente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício 
Gerais, 14º andar, Bairro Serra Verde, em Belo Horizonte/MG. CNPJ: 
17.161.837/0001-15 – NIRE: 31300032345. A Assembleia foi presidida 
pelo Diretor Presidente da Companhia, Bruno Oliveira Alencar, tendo 
sido convocadapara a exclusiva função de secretariar a presente reunião 
a empregada da Companhia, Patrícia Haile Hilário. Compareceu como 
representante formal do acionista majoritário da Companhia, Estado de 
Minas Gerais, o Dr. Wallace Alves dos Santos, inscrito na OAB/MG 
n.º 79.700 e no Masp n.º 1.083.139-4, que apresentou a delegação de 
poderes conferida pelo Advogado Geral do Estado Dr. Sérgio Pessoa de 
Paula Castro. Constada a existência de acionistas em número necessá-
rio para caracterização do “quorum” legalmente exigido, foram decla-
rados abertos os trabalhos, oportunidade em que os presentes assinaram 
o “Livro de Presença”. Ordem do Dia: a) eleição de membros do Con-
selho Fiscal; b) eleição de membros do Conselho de Administração; 

c)aprovação de aporte de capital pelo acionista majoritário, conforme 
Decreto NE n° 457, de 27 de outubro de 2020; e d) outros assuntos 
de interesse da Companhia. Deliberações: A Assembleia reconhece a 
vacância e destitui do Conselho Fiscal como membro efetivo Felipe 
Afonso Costa, inscrito no CPF sob o n.º 055.888.888-47, e como mem-
bro suplente Alexandre Bossi de Queiroz, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n.º 191.***.***-44. a) Por proposição do representante do Acio-
nista Majoritário Estado de Minas Gerais, a Assembleia Geral, por 
unanimidade, decidiu por eleger para membro efetivo, o senhor Leô-
nidas José de Oliveira, inscrito no CPF sob o n.º 719.***.***-72, e 
para membro suplente o Sr. Breno Longobucco, inscrito no CPF sob 
o n.º 085.***.***-67. b) Por proposição do representante do Acionista 
Majoritário Estado de Minas Gerais, a Assembleia Geral, por unanimi-
dade, decidiu por reeleger os atuais membros do Conselho de Adminis-
tração, ficando assim reconduzidos para mandato de 2 (dois) anos os 
senhores: como membros efetivos o Sr. Paulo Henrique Cotta Pacheco, 
CPF n° 008.***.***-26; o Sr. Célio Benício Siqueira Filho, CPF n° 
606.***.***-00 e o Sr. Daniel Perrelli Lança, CPF n° 082.***.***-23. 
c) aprovação de aporte de capital no valor deR$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) pelo acionista majoritário, conforme Decreto NE n° 
457, de 27 de outubro de 2020. O representante do acionista majoritário 
aprovou aumento de capital social e consequente aporte financeiro na 
Companhia conforme decisão exarada por meio do Ofício CCGE nº. 
132/2020, de 15 de outubro de 2020. Dessa forma, ocapital social rea-
lizado da Companhia, de que trata o art. 5° do Estatuto Social, que era 
deR$ 60.985.889,35 passará a ser deR$ 70.985.889,35. O representante 
do acionista majoritáriosugeriu que a presente ata seja publicada para 
que seja facultado aos demais acionistas a manifestação sobre o direito 
da preferência para a subscrição do aumento de capital, conforme dis-
posto no art. 171 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Acatada 
a sugestão, ficou estabelecido que o direitodepreferência para subscri-
ção doaumentodecapitaldeverá ser exercido no prazode30 (trinta) dias 
contados da publicaçãodesta ata, quedeverá ser efetivado por meio do 
envio do requerimento à sede da Companhia. Nada mais havendo a se 
tratar, a Assembleia foi encerrada, com a lavratura da presente Ata que, 
aprovada, vai por todos os acionistas presentes assinada. Belo Hori-
zonte, 03de março de 2021.(as) Patrícia Haile Hilário – Secretária “ad 
hoc” (as) Bruno Oliveira Alencar – Presidente da Companhia de Habi-
tação do Estado de Minas Gerais (as) e Wallace Alves dos Santos – p/
Acionista Estado de Minas Gerais
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL 
LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico 
registro sob o no 8478055, em 15/04/2021. 

(as) Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE DISTRATO
De Contratos Administrativos de Prestação de Serviços celebrados entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e os contratados lis-
tados abaixo, ficando os respectivos contratos rescindidos por iniciativa do contratado com fulcro na Cláusula Décima Sexta, inciso II da Lei Esta-
dual 23.750/2020.

Masp Nome Categoria Profissional/Ocupação Desligamento
14794945 ISRAEL MOREIRA MAGALHAES LEITE AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIÁRIO 03/03/2021
14938823 LARISSA MARCIA MIRANDA SANTANA AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 01/03/2021
14890982 LUIZ HENRIQUE FERNANDES DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 12/03/2021
14903363 NARA CRISTINA SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 24/03/2021
11435765 TIAGO BRASILEIRO GOES ENFERMEIRO 24/03/2021
14901391 RENATA MARIA RIBEIRO RODRIGUES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 22/02/2021
13441563 JULIO CESAR FERREIRA DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 26/03/2021
11690898 KATIUSCIA ALESSANDRA SILVA RODRIGUES ENFERMEIRO 17/03/2021
12022265 ADRIANA FERREIRA LINHARES ENFERMEIRO 30/03/2021
11550233 RENATA BASILIO MARTINS AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 01/04/2021
13374046 MAURO SERGIO MARCELINO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 09/04/2021
14796320 NEURIENE QUEIROZ DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 13/04/2021
14923825 MARCONI ARAUJO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 16/04/2021
13667167 REGINA ZUGAIR DOS SANTOS ABREU ODONTOLOGO 15/04/2021
14902548 ELVIS DANILO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 29/01/2021

TERMO DE DISTRATO
De Contrato Administrativo de Prestação de Serviços celebrados entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e ALEXANDRO 
MEIRA DE SOUZA, Masp 13672746 em virtude do óbito em 28/02/2021.

ESTABILIDADE GESTACIONAL
Prorrogação do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços celebrados entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e as con-
tratada RAFAELA DE FATIMA SANTOS, Masp 13311089, no período de 07/03/2021 a 05/08/2021, em cumprimento À Orientação SCAP nº 
01/2016.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.
Prazo: 12 meses,a contar da data abaixo informada. O valor estimativo do contrato é de R$ 63.602,44 (sessenta e três mil,seiscentos e dois reais e 
quarenta e quatro centavos).
Objeto: Prestação de Serviços de Agente de Segurança Penitenciário, Dotação Orçamentária: 1451.06.421.145.4423.0001.
Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Contratado DENIS FIGUEIREDO DOS SANTOS, CPF 
121.013.216-88, em 01/02/2021 no Presidio De São Joaquim De Bicas.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.
Prazo: 83 dias,a contar da data abaixo informada. O valor estimativo do contrato é de R$ 22.039,80
Objeto: Prestação de Serviços de Médico, Dotação Orçamentária: 1451.10.301.026.1021.0001.
Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Contratado GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF 
034.583.177-24, em 09/04/2021 no Presídio de Nova Era.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.
Prazo: 83 dias,a contar da data abaixo informada. O valor estimativo do contrato é de R$ 24.039,80
Objeto: Prestação de Serviços de Médico, Dotação Orçamentária: 1451.10.301.026.1021.0001.
Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Contratado ADRIANO FERREIRA MELO, CPF 059.553.226-80, 
em 09/04/2021 no Presidio São João Del Rei.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.
Prazo: 83 dias,a contar da data abaixo informada. O valor estimativo do contrato é de R$ 15.671,39
Objeto: Prestação de Serviços de Enfermeiro, Dotação Orçamentária: 1451.10.301.026.1021.0001.
Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a Contratada IRLENE FERREIRA NUNES, CPF 085.386.726-73, 
em 09/04/2021 no Presidio De Pouso Alegre.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.
Prazo: 83 dias,a contar da data abaixo informada. O valor estimativo do contrato é de R$ 16.058,00
Objeto: Prestação de Serviços de Enfermeiro, Dotação Orçamentária: 1451.10.301.026.1021.0001.
Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Contratado EDER DE SOUZA MOURA, CPF 038.444.196-32, em 
09/04/2021 no Presidio De Sao Joao Da Ponte.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.
Prazo: 83 dias,a contar da data abaixo informada. O valor estimativo do contrato é de R$ 7.356,25
Objeto: Prestação de Serviços de Tecnico de Enfermagem, Dotação Orçamentária: 1451.10.301.026.1021.0001.
Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a Contratada TACIANA MARISTELA VIEIRA DOS SANTOS, CPF 
081.083.246-10, em 09/04/2021 no Presidio De Sao Joaquim De Bicas Ii

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.
Prazo: 83 dias,a contar da data abaixo informada. O valor estimativo do contrato é de R$ 7.179,06
Objeto: Prestação de Serviços de Tecnico de Enfermagem, Dotação Orçamentária: 1451.10.301.026.1021.0001.
Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a Contratada SOLANGE SOARES DOS SANTOS AGUIAR, CPF 
041.636.846-89, em 09/04/2021 no Centro De Referencia a Gestantes Privada De Liberdade.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Modalidade Contrato Administrativo Temporário, firmado mediante a Lei Estadual nº 23.750/2020.
Prazo: 80 dias,a contar da data abaixo informada. O valor estimativo do contrato é de R$ 15.561,56
Objeto: Prestação de Serviços de Enfermeiro, Dotação Orçamentária: 1451.10.301.026.1021.0001.
Contrato firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Contratado VALERIA RENATA ARAUJO, CPF 120.898.626-02, 
em 12/04/2021 no Presidio De Campos Gerais.

RATIFICAÇÃO
Ratifica o período de prorrogação doscontratos de prestação de serviços que entre si celebram o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública e os contratados listados abaixo, conforme Lei Estadual 23.750/2020:

NOME MASP CATEGORIA PROFISSIONAL PERÍODO
EVANDRO MANOEL DA SILVA 14895130 AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 02/03/2021 a 30/06/2021
MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA MARTINS 14796494 AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO 01/02/2021 a 31/01/2022
AMANDA DOS REIS SOARES 14902431 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/04/2021 a 30/06/2021

RETIFICAÇÃO
Retifica o período de ratificação docontrato de prestação de serviços que foi celebrado entre o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública e EDMILSON TEIXEIRA DOS SANTOS, Masp 1338311, publicado em 21/03/2021: onde se lê 01/02/2021 
a 21/04/2021, leia-se 01/02/2021 a 17/09/2021.

ANULAÇÃO
Anula a prorrogação em virtude de estabilidade gestacional referente ao contrato LUCIA MARIA CARDOSO SILVA, Masp 13373683, pelos moti-
vos expostos no processo SEI nº 1450.01.0034852/2021-58, publicada em 10/03/2021.

Rodrigo Machado de Andrade
Diretor Geral DEPEN

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 32021042101530001123.

Administrador
Realce



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUCEMG JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Serviço de Licitação e Compras

Processo SEI nº 2250.01.0000298/2021-57

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº C- 01/2021

TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA

 EDITAL

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 19/04/2021 ÀS 10h00min

1 - PREÂMBULO

1.1 - A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - JUCEMG, Autarquia Estadual, com sede em Belo
Horizonte/MG, na Rua Sergipe, 64, Centro, CEP: 30130-170, inscrita no CNPJ sob o n. 17.486.275/0001-80,
torna pública a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº C-01/2021, TIPO MAIOR OFERTA,  para a consecução do objeto
descrito neste Edital.

1.2 - A presente licitação, conforme autorização da Assembleia Legisla�va do Estado de Minas Gerais, por meio
da Lei nº. 20.753, de 28 de junho de 2013, e por determinação do Presidente da JUCEMG, reger-se-á pelas
normas gerais  da Lei  Federal  n.  8.666/93 e legislação suple�va,  no que couber;  bem como pelas normas,
procedimentos e cláusulas deste Edital e seus Anexos.

Anexo I – Projeto Básico - Descrição do Bem e Condições de Venda;

Anexo II – Modelo de Proposta;
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Anexo III – Minuta de Contrato de Compromisso de Compra e Venda;

Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;

Anexo V – Da Declaração de Vistoria; e

Anexo VI – Termo de Renúncia

1.3  -  A  condução  dos  trabalhos  será  realizada  pela  Comissão  Especial  de  Licitação  –  CEL  designada  pela
Presidência da JUCEMG, através da Portaria nº P/ 008/2021, de  22 de fevereiro de 2021.     

1.3.1  -  É  de  competência  exclusiva  da  Comissão Especial  de  Licitação,  prestar  aos  interessados,  eventuais
esclarecimentos  e  informações  sobre  esta  licitação,  que  se  fizerem  necessárias,  por  meio  do
e-mail: licita@jucemg.mg.gov.br.

1.4 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidades na aplicação da lei que o rege,
devendo, para tanto, protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação (19/04/2021),  estabelecida no subitem 4.3 deste Edital,  devendo a Administração
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do ar�go
113, da Lei 8.666/93

1.4.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital de licitação perante a administração, o licitante
que  não  o  fizer  até  o  segundo  dia  ú�l  que  anteceder  a  abertura  dos  envelopes  de  habilitação  (19/04
/2021), estabelecida no subitem 4.3 deste Edital, rela�vamente às falhas e irregularidades que viciariam este
edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da
faculdade prevista no § 1º do ar�go 113, da Lei 8.666/93, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.     

1.4.1.1 - A impugnação do Edital deverá ser apresentada pelos interessados, na Central de Serviços, no prédio
sede da JUCEMG, na Rua Sergipe, 64, Bairro Boa Viagem, Belo Horizonte/MG, CEP 30130-170, no horário de
09h00 as 12h00 e de 14h00 às 17h00, de segunda a sexta feira, em dias úteis, mediante prévio agendamento
pelo e-mail: logís�ca@jucemg.mg.gov.br.

1.4.1.1.1 -  A Central  de Serviços comunicará,  imediatamente após o recebimento do envelope contendo a
impugnação, à Comissão Especial de Licitação, que providenciará o recebimento do envelope e a análise e
julgamento da impugnação.

1.4.2  - A impugnação feita tempes�vamente pelo licitante,  não o impedirá de par�cipar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela per�nente.

1.5 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 19 DE ABRIL DE
2021, ÀS 10H00MIN (dez horas).

2- OBJETO DA LICITAÇÃO
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2.1 - O objeto da presente licitação é a venda, ad corpus, de imóveis de propriedade da Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, pela  MELHOR OFERTA e nas condições estabelecidas no Projeto Básico, ANEXO I deste
Edital, conforme descrito abaixo:

ITEMCIDADE TIPO
ÁREA
M²

DESCRIÇÃO/LOCALIZAÇÃOBAIRROVALOR MÍNIMOSITUAÇÃO

01
Belo
Horizonte

Prédios
Comerciais

7.788,00

Prédios comerciais localizados na
região central de Belo Horizonte
com as seguintes dimensões:

Av. Santos Dumont, 380 -
9 pavimentos =  3.470 m²;

Rua Guaicurus, 373 –
14 pavimentos = 4.318 m².

Centro R$19.346.326,56 Desocupado

2.2 -   DESCRIÇÃO DO OBJETO:

2.2.1 - Trata-se de 2 (dois) imóveis e que estão interligados entre si, sendo uma edificação cons�tuída de 9
(nove)  pavimentos,  localizado na Av.  Santos Dumont,  380 -  Centro -  Belo Horizonte/MG, e  seu respec�vo
terreno, formado pelo lote 05 e parte do lote 15, da quadra 21, da 1ª Seção Urbana, com registro nº. 21114, Lº
3-AH, folhas 293, datado de 19/10/1971, no Cartório do 5º O�cio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG
e a outra edificação cons�tuída de 14 (quatorze) pavimentos, localizado na Rua Guaicurus, 373 - Centro - Belo
Horizonte/MG,  e seu respec�vo terreno formado pelo lote 15, da quadra 21, da 1ª seção Urbana, com registro
nº. 25105, Lº 3-AM, folhas 42, datado de 04/10/1973, no  Cartório do 5º O�cio de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte/MG, de propriedade da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais,  os bens serão alienados no
estado em que se encontram. Registro dos imóveis documentos SEI 25302410 e 25302488.

2.2.1.1 - Os imóveis, objeto desta licitação,  serão vendidos no estado de conservação em que se encontram,
alienação ad corpus, inclusive no que tange à situação tributária, civil e ambiental, sendo as dimensões dos
bens imóveis meramente enuncia�va, nos termos do parágrafo 3º, do ar�go 500, do Código Civil Brasileiro,
estando com as taxas devidamente pagas. 

2.2.1.2 - Os imóveis encontram-se desocupados.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão par�cipar da presente licitação, as  pessoas �sicas ou jurídicas, individualmente, em grupo ou
consórcio,  que  sa�sfaçam  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  seus  anexos  e  demais  normas  legais
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per�nentes.

3.1.1 - No caso de par�cipação em grupo ou de consórcio, estes deverão estar legalmente cons�tuídos, com a
indicação da empresa responsável, líder do consórcio, à qual, para par�cipar deste certame, deverá atender a
todas  as  exigências  es�puladas  neste  Edital,  seus  anexos  e  ao  especificado  no  art.  33,  da  Lei  Federal  n.
8.666/93.

3.2  -O licitante  deverá  apresentar,  no envelope nº  1,  previsto  no item 4 deste  Edital,   juntamente com a
documentação de  habilitação,  cheque nominal à Junta Comercial  do Estado de Minas Gerais,  a  �tulo  de
caução, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da avaliação.

3.2.1 -  O cheque caução de que trata o subitem 3.2 deste edital,  será devolvido ao licitante vencedor da
licitação, nos seguintes momentos:

 a) Licitante que optar por pagamento à vista: no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do registro da
escritura defini�va no Cartório de Registro de Imóveis, conforme subitem 14.1.1, alínea "c" deste Edital.

b)  Licitante  que  optar  por  pagamento  a  prazo:  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da  data  de
apresentação da apólice de seguro, constante subitem 14.1.1, alinea "e" deste Edital.

3.3 – Não será devolvida a caução do adjudicatário que, por qualquer mo�vo, após conclusão deste processo
licitatório, desis�r da aquisição dos imóveis, objeto desta licitação,  podendo responder por perdas e danos e
ainda sujeitar-se-á às penalidades legais cabíveis.

3.4 -  Os licitantes que não lograrem êxito nesta Concorrência,  poderão reaver junto à Junta Comercial  do
Estado de Minas Gerais o cheque-caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da homologação do
resultado deste certame. Os cheques ficarão à disposição de seus emitentes, na sede da Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais,  devidamente guardados, até que os licitantes os requeiram. Em hipótese alguma,
correrão juros ou correção monetária na devolução do cheque-caução aos licitantes.

3.5 - Após o 30º (trigésimo) dia, contados da data de homologação do resultado desta licitação, os cheques que
não  forem  resgatados  pelos  licitantes,  serão  devidamente  cancelados/inu�lizados  e  juntados  ao  presente
processo.

4 - DA ENTREGA, APRESENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE
PROPOSTA

4.1 - O Licitante deverá apresentar dois envelopes dis�ntos, devidamente lacrados e iden�ficados conforme
subitem 4.1.2 deste  Edital, na forma  a seguir  discriminados:

4.1.1 - Os envelopes nº. 1 (Documentos de Habilitação) e  nº. 2 (Proposta), poderão ser entregues  até o dia
19/04/2021, até as 09:30 (nove horas e trinta minutos), em dias úteis, na Central de Serviços, no prédio sede
da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, na Rua Sergipe, 64,  Bairro Boa Viagem, Belo Horizonte/MG, CEP
30130-170, mediante recibo firmado por servidora da JUCEMG, responsável pela Central de Serviços, devendo
a Central de Serviços às 09:30 horas do dia estabelecido para a abertura da licitação, encaminhar os envelopes
de habilitação e proposta que acaso tenha recebido à Comissão Especial de Licitação, que estará instalada,
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nesse horário, no 12º andar do prédio sede da JUCEMG .

4.1.1.1 -  Poderá ainda,  os envelopes de nº 01 (Documentos de Habilitação)  e de nº 02 (Proposta),  serem
entregues diretamente à Comissão Especial de Licitação, no dia 19/04/2021, no horário compreendido entre
as 09:30 (nove horas e trinta minutos) e 10:00 (dez horas) do dia estabelecido para abertura da licitação, no
Prédio Sede da JUCEMG, na Rua Sergipe, 64, 12º andar,  Plenário, Belo Horizonte/MG, que estará reunida para
receber os envelopes nº. 1 (Documentos de Habilitação) e de nº. 2 (Proposta) dos licitantes que optarem por
efetuar a entrega diretamente à Comissão Especial de Licitação - CEL, mediante recibo por ela firmado.

4.1.1.2 - Não poderá par�cipar da presente licitação, o licitante cujos envelopes sejam entregues em local
diverso daquele estabelecido nos subitens 4.1.1 e 4.1.1.1 bem como,  entregues após as 10:00 (dez horas) do
dia 19/04/2021.

4.1.2 - Na face externa dos envelopes, além da indicação do nome (pessoa �sica) ou nome empresarial (pessoa
jurídica) do licitante e da opção de pagamento (a vista ou a prazo), deverão constar os seguintes dizeres:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - JUCEMG

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº C -01/2021

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE:............................................................................

EMAIL:

marque com um "x"

   ▭PAGAMENTO A VISTA              ▭PAGAMENTO A PRAZO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - JUCEMG

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº C-01/2021

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE:.......................................................................................

EMAIL:

marque com um "x"

  ▭ PAGAMENTO A VISTA              ▭ PAGAMENTO A PRAZO

4.2  -  A  apresentação  dos  envelopes  após  o  horário  designado  no  subitem  4.3  deste  edital  ou,  o  não
cumprimento  de  quaisquer  das  exigências  deste  Edital  e  seus  anexos,   importará  na  inabilitação  ou
desclassificação do licitante, dependendo da fase processual deste certame.
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4.3  - A ABERTURA DOS ENVELOPES OCORRERÁ NO DIA 19/04/2021, ÀS 10H00MIN (dez horas) no prédio
sede da JUCEMG, localizado na Rua Sergipe, 64, 12º andar, Plenário, Bairro Boa Viagem, Belo Horizonte/MG,
começando  pelos  envelopes  de  nº.  1  (Documentos  de  Habilitação)  e,  em  seguida,  o  envelope  de  nº.2
(Proposta), mas somente dos licitantes habilitados.

5 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 1

5.1  -  Para  a  habilitação,  o  licitante  deverá,  obrigatoriamente,  apresentar,  dentro  do  envelope  nº.1  –
“Documentos de Habilitação”, os documentos listados nos subitens 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3, conforme a situação,
em originais ou cópias auten�cadas ou cópias para auten�cação da Comissão Especial de Licitação, mediante
apresentação dos originais, no momento da abertura da sessão pública.

5.1.1 – Sendo pessoa �sica, esta apresentará os seguintes documentos: 

a)       Apresentação do cheque nominal emi�do pela licitante proponente, em nome da Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, referente à caução rela�va aos imóveis, objeto desta licitação, na forma do subitem 3.2
deste Edital;

b) Cópia da cédula de iden�dade;

c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) Cópia do registro de casamento ou divórcio, se for o caso;

e) Comprovante de endereço;

f) Procuração lavrada em Cartório (original), se o licitante se fizer representar por procurador;

g) Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante e à Fazenda Estadual de
Minas Gerais; 

h) Cer�ficado de Regularidade perante o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS;

i) Cer�ficado de Situação Regular perante o Sistema de Seguridade Social – INSS;

j) Cer�dão Conjunta de Regularidade junto à Receita Federal e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em

cumprimento à Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

k) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Jus�ça do Trabalho, em cumprimento ao exigido pela Lei Federal 12.440/2011.

l) Atestado de Vistoria;

m) Declaração de inexistência de fato superveniente impedi�vo da habilitação, na forma do § 2º do Art. 32, da
Lei n. 8.666/93 e de acordo com a minuta con�da no Anexo IV, deste Edital;

5.1.2 - Sendo pessoa jurídica, serão apresentados os seguintes documentos:

a) Apresentação do cheque nominal emi�do pela licitante proponente, em nome da Junta Comercial do Estado
de Minas Gerais, referente à caução rela�va aos imóveis, objeto desta licitação, na forma do subitem 3.2 deste
Edital;

b) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c)  Ato Cons�tu�vo, estatuto ou contrato social  e suas alterações ou contrato social  consolidado, em vigor,
devidamente registrados na Junta Comercial, no caso de sociedades comerciais ou no Cartório de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, conforme o caso.
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d) Em se tratando de sociedade por ações, apresentar seu estatuto acompanhado da ata de assembleia que
elegeu seus  administradores;

e)  Procuração lavrada em Cartório (original),  se  o representante legal  do licitante se fizer  representar  por
procurador - juntamente com as cópias dos respec�vos documentos de iden�dade e de cadastro da pessoa
�sica do representante legal da empresa e do procurador;

f) Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante e à Fazenda Estadual de
Minas Gerais; 

g) Cer�ficado de Regularidade perante o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Cer�ficado de Situação Regular perante o Sistema de Seguridade Social – INSS;

i) Cer�dão Conjunta de Regularidade junto à Receita Federal e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em

cumprimento à Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

j) Cer�dão(ões) nega�va(s) de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida na sede da pessoa jurídica,
no caso de pessoas jurídicas ou pessoas �sicas equiparadas às pessoas jurídicas.

k) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Jus�ça do Trabalho, em cumprimento ao exigido pela Lei Federal 12.440/2011

l) Atestado de Vistoria;

m) Declaração de inexistência de fato superveniente impedi�vo da habilitação, na forma do § 2º do Art. 32, da
Lei n. 8.666/93 e de acordo com a minuta con�da no Anexo IV, deste Edital.

5.1.3 - Para o caso de consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos exigidos no subitem 5.1.2 e no
ar�go 33, da Lei n. 8.666/93, bem como, o documento de compromisso público ou par�cular de cons�tuição
do consórcio, subscrito pelos consorciados, inclusive.

5.1.3.1 – Para fins do disposto no subitem 5.1.2, alínea “a” deste Edital, o cheque deverá ser emi�do pela
empresa legalmente nomeada líder do consórcio, nominalmente à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

5.1.4 - A ausência de qualquer dos documentos listados nos subitens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 ou o não atendimento
de qualquer condição exigida neste Edital, importará na inabilitação do licitante, que não terá seu envelope
“Proposta” aberto, devendo o mesmo ser devolvido à Proponente, devidamente lacrado.

5.1.5 - Não será permi�da a par�cipação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de um
licitante. Assim como não será permi�da a par�cipação de uma pessoa jurídica em mais de um consórcio.

6 - DA PROPOSTA – ENVELOPE Nº 2

6.1 - O envelope nº. 2 – “Proposta” deverá conter a proposta de preço da�lografada ou digitada e assinada pelo
licitante, se pessoa �sica ou por seu representante legal, se pessoa jurídica, de acordo com o modelo constante
do Anexo II deste Edital.

6.2 – No caso de pagamento a prazo, o licitante também deverá indicar na sua proposta uma das garan�as
abaixo discriminadas:

a) Carta de fiança bancária, de emissão do banco, para acobertar o contrato de promessa de compra e venda
ou,

b) prestação de seguro garan�a, para acobertar o contrato de promessa de compra e venda.

6.3 – Na proposta de pagamento a prazo, o licitante poderá propor o pagamento de sinal superior àquele
previsto no Projeto Básico, ANEXO I deste Edital, o que será expresso em porcentagem do valor total proposto.
Igualmente, será permi�do ao licitante propor o pagamento do saldo em número de parcelas igual ou inferior
ao limite estabelecido no Projeto Básico, ANEXO I deste Edital.
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6.3.1  -  Se o licitante não apontar  as  condições de pagamento na proposta,  presumir-se-á que se trata de
pagamento à vista.

6.3.1.1 - A proposta não poderá impor condições ou conter opções, somente sendo admi�das propostas em
conformidade com este edital e seus anexos.

6.4 - A proposta deverá estar baseada nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6.4.1 - Na ocorrência de divergência entre este Edital, seus anexos e o Projeto Básico, prevalecem as condições
estabelecidas neste úl�mo.

6.5.1 -  Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem enviadas por fax, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico;

b) Formuladas por servidor ou dirigente da JUCEMG, bem como, por seus respec�vos cônjuges e ou parentes
até o 3º grau, em linha reta ou colateral;

c) Formuladas por empresa em que mais de 10% (dez por cento) do capital social seja de�do por servidor ou
dirigente da JUCEMG, ou seus respec�vos cônjuges e/ou parentes até o 3º grau, em linha reta ou colateral;

d) Apresentarem preço inferior ao preço mínimo fixado para os bens imóveis, objeto desta licitação, bem como,
número de parcelas superiores àquele previsto no Projeto Básico, ANEXO I do Edital;

e) Apresentadas em desconformidade com a forma fixada neste Edital e seus anexos, de forma ilegível ou
con�verem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, que comprometam a compreensão das mesmas.

7 - DOS PROCEDIMENTOS

7.1 - No dia, hora e local indicados no subitem 4.3 deste Edital, a Comissão Especial de Licitação iniciará os
trabalhos, observando-se os procedimentos estabelecidos no item 7, do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital.

7.2 - Nenhum envelope entregue após a data e horário estabelecido no subitem 4.3 deste Edital, será aceito ou
considerado  pela  Comissão  Especial  de  Licitação,  que  também  não  aceitará  adendos  ou  acréscimos  aos
envelopes já entregues.

7.3  -  Serão  abertos  primeiramente  os  envelopes  de  nº.  1  (Documentos  de  Habilitação),  contendo  a
documentação de habilitação dos licitantes. Concluída a etapa de habilitação, serão abertos os envelopes de
nº.  2  (Proposta)  dos  licitantes  regular  e  legalmente  habilitados,  sendo  toda  a  documentação  recebida  e
rubricada  pelos  membros  da  Comissão  e  pelos  licitantes  ou  seus  representantes  presentes,  dando-lhes
conhecimento da documentação e  proposta por eles apresentadas.

7.4 - Os documentos constantes dos envelopes de nº. 1 - “Documentos de Habilitação” e o de nº. 2 - “Proposta”
serão recebidos e numerados pela Comissão Especial de Licitação.

7.4.1 – A Comissão Especial de Licitação suspenderá a sessão pública, em caso de manifestação de intenção de
recurso(s),  nos  termos  do  item  10  deste  Edital,  para  avaliá-lo(s),  bem  como,  se  necessário  for,  realizar
diligências.  Nesses  casos,  considerar-se-ão  devidamente  cien�ficados  da  nova  data,  os  licitantes  ou  seus
representantes cons�tuídos presentes. Os licitantes não presentes, serão cien�ficados pela Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, pelo e-mail de contato aposto nos envelopes.

7.5  -  A  Comissão  Especial  de  Licitação  terá  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis  para  analisar  as  etapas  de
habilitação, propostas, podendo este prazo ser prorrogado, o que se fará com observância dos disposi�vos
constantes deste Edital, seus anexos  e da legislação per�nente.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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8.1 - Será classificado em 1º lugar, o licitante que atender a todas exigências constantes deste Edital e seus
anexos  e  apresentar  a  proposta  de  maior  valor  para  a  aquisição  do  imóvel,  acima  da  avaliação  mínima,
constante do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital.

8.1.1 - A classificação se dará observados os critérios estabelecidos no item 7, do Projeto Básico, ANEXO I deste
Edital;

8.1.2 -  O licitante que desejar realizar a aquisição por meio de pagamento a prazo, deverá observar o número
máximo  de  parcelas  permi�das  estabelecido  no  Projeto  Básico,  ANEXO  I  deste  Edital,  sob  pena  de
desclassificação de sua proposta.

8.2 - Em caso de empate entre a maior proposta de oferta a prazo e o valor equiparado de oferta à vista (E),
será declarado vencedor o LICITANTE que �ver ofertado a maior proposta de pagamento à vista.

8.3 -  Havendo empate entre propostas de mesma modalidade de pagamento, a classificação dar-se-á  por meio
de  sorteio  público,  independentemente  do  comparecimento  dos  licitantes,  circunstância  esta  que  será
devidamente registrada em ata.

8.4  -  Encerrada  a  etapa  de  julgamento  das  propostas,  a  Comissão  Especial  de  Licitação,  fazendo  subir  o
processo à Autoridade da JUCEMG, para a homologação do processo licitatório e adjudicação do objeto ao
licitante vencedor.

9 - DAS GARANTIAS:

9.1 - O licitante declarado vencedor deverá apresentar a garan�a indicada na sua proposta, conforme previsto
no subitem 6.2, deste Edital,  no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,  após divulgado o resultado final do
julgamento, por meio de publicação da ata da sessão de julgamento das propostas.

9.1.1  -  O  não  cumprimento  do  disposto  no  subitem  9.1  deste  Edital,  sujeitará  a  licitante  às  penalidades
previstas em lei.

10 - DOS RECURSOS

10.1- Declarado os resultados das fases de habilitação e de proposta, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e mo�vadamente a intenção de recorrer, cuja síntese, será lavrada em Ata, sendo concedido o prazo
de 5 (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da in�mação do ato,  que,  conforme o caso,  será publicada no Órgão de
Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais ou, a contar da lavratura da ata,  caso todos os licitantes estejam
presentes,  na  sessão,  para  apresentação  das  razões  de  recurso,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo,
in�mados para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo legal.

10.2 - O licitante poderá também, apresentar as razões do recurso no ato da sessão, as quais serão reduzidas a
termo  na  respec�va  ata,  ficando  todos  os  demais  licitantes,  desde  logo,  in�mados  para  apresentar
contrarrazões, no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação no Órgão de
Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme o caso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos,
respeitada  a  ordem  de  solicitação  dos  licitantes  que  manifestarem  interesse  de  interpor  recurso  ou
contrarrazões.

10.2.1 - Uma vez manifestada a intenção de interposição de recurso ou de apresentação de contrarrazão ao(s)
recurso(s) porventura interposto(s), no momento da manifestação, será aberta vistas ao processo para que os
licitantes,  observada  a  ordem  de  manifestação,   para  que  estes  possam,  mediante  acompanhamento  da
Comissão Especial de Licitação,  obter no processo,  dados necessários à razão do recurso ou da contrarrazão,
inclusive solicitação de fotocópias de propostas e documentos, constantes dos autos.

10.3 - A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante, importará na decadência do direito de
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recurso.

10.4 -  Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza, devem ser endereçados ao Presidente da
JUCEMG, por meio da Comissão Especial de Licitação e protocolizados na sede da JUCEMG, na Rua Sergipe, 64,
13º andar, Gabinete da Presidência, centro, Belo Horizonte, CEP: 30130-170, no horário entre 9 às 17 horas e
dentro do prazo legal acima estabelecido, de segunda a sexta feira, em dias de expediente na JUCEMG.

10.5 - A Comissão Especial de Licitação decidirá quanto à manutenção ou revisão da decisão recorrida, no prazo
de 5(cinco) dias úteis, contados da data do protocolo na JUCEMG. Em qualquer dos casos, o processo será
subme�do à apreciação do Presidente da JUCEMG, que proferirá decisão defini�va, em 5(cinco) dias úteis,
contados  do  recebimento  do  expediente,  cujo  resultado  estará  disponível  no
sí�o h�p://www.jucemg.mg.gov.br, em "Transparência", "Compras, Licitação e Contratos".

10.6 - O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insusce�veis
de aproveitamento.

10.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respec�vos prazos legais, bem como os que forem
enviados por fax, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico.

10.8 - Os licitantes poderão desis�r expressamente de interpor recurso e/ou contrarrazões de recurso, por
meio  de  declaração  escrita  pelo  proponente,  nos  termos  do  modelo,  ANEXO  VI,  deste  Edital,  ou  em
manifestação  durante  a  sessão  pública,  caso  a  desistência  for  da  totalidade  dos  licitantes,  o  julgamento
prosseguirá sem interrupção.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 - Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Presidente da JUCEMG  homologará o processo licitatório e adjudicará o seu objeto ao licitante vencedor.

12 - DO PAGAMENTO

12.1 - No caso de venda À VISTA, os bens adquiridos deverão ser pagos da seguinte forma:

12.1.1 -  100% (cem por cento)  do valor  da proposta pago no ato da assinatura da Escritura Defini�va de
Compra e  Venda,  em moeda corrente   nacional,  devendo ser  por  meio  de  pagamento de  Documento de
Arrecadação Estadual (DAE), emi�do pela JUCEMG.

12.2 - No caso de venda A PRAZO os bens adquiridos deverão ser pagos da seguinte forma:

12.2.1- 10% (dez por cento) do valor da proposta pago na assinatura da Escritura de Promessa de Compra e
Venda, em moeda corrente nacional,  devendo ser por meio de pagamento do Documento de Arrecadação
Estadual (DAE) emi�do pela JUCEMG.

12.2.2  -    90% (noventa por  cento)  do valor  da proposta será  pago em até 48 (quarenta e  oito)  parcelas
mensais, sendo a primeira a ser paga 30 (trinta) dias após a assinatura da Escritura de Promessa de Compra e
Venda,  e  assim  consecu�vamente,  devendo  ser  efetuado  por  meio  de  pagamento  do  Documento  de
Arrecadação Estadual (DAE) emi�do pela JUCEMG.

12.2.3 - As prestações serão compostas de principal e encargos, da seguinte forma:
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a) amor�zação - saldo principal vincendo atualizado dividido pelo número de prestações restantes;

b) juros - taxa de 1% a.m. (um por cento ao mês) calculados dia a dia sobre o saldo devedor atualizado, a contar
da data de assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda e exigível juntamente com as parcelas do
principal.

12.2.4  -  A propriedade do imóvel  somente será transferida ao comprador,  após o pagamento de todas as
parcelas e com a devida comprovação de quitação dada pela JUCEMG, após a comprovação do registro prevista
no item 13.2 deste Edital.

12.2.5 - O pagamento das parcelas será efetuado nas condições estabelecidas nos subitens 12.2.2 e 12.2.3
deste  Edital,  admi�ndo-se,  a  qualquer  tempo,  liquidação  antecipada  do  valor  remanescente  do  preço  do
contrato, atualizado pelo IGP-M  “pro rata tempore” até a data da efe�va liquidação.

12.2.6 - Caberá ao COMPRADOR a responsabilidade pelo pagamento de todas as despesas e encargos rela�vos
à transação, inclusive despesas com eventuais cer�dões dos bens ou pessoais do próprio COMPRADOR ou da
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, impostos, escrituras e registros. 

13 - DA FORMALIZAÇÃO JURÍDICA:

13.1 - A escritura pública de compra e venda ou de promessa de compra e venda deverá ser lavrada em até 60
(sessenta) dias, contados da convocação a ser efetuada pela JUCEMG, que ocorrerá após a homologação e
adjudicação do objeto do processo licitatório e devida publicação no jornal “Minas Gerais”, Órgão de Imprensa
Oficial do Estado de Minas Gerais. Na hipótese de pagamento a prazo, a escritura defini�va deverá ser lavrada
em até 60 (sessenta) dias, a contar do vencimento e quitação da úl�ma parcela. 

13.2 - O Contratado deverá comprovar o registro da escritura defini�va de compra e venda e/ou promessa de
compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da
data de sua assinatura,  podendo este prazo ser prorrogado uma única vez,  por igual  período, em caso de
jus�fica�va a ser apresentada pelo COMPRADOR contratado e devidamente aceita pela JUCEMG.

13.3 - Os imóveis serão efe�vamente entregues no momento da assinatura da escritura defini�va (na hipótese
de pagamento a vista) ou promessa de compra e venda (na hipótese de pagamento a prazo), ocasião em que
serão entregues as chaves ao comprador e a par�r da qual o mesmo se imi�rá na posse do imóvel, sendo
responsável por todas as despesas que incidirem sobre o mesmo.

13.4  -  As despesas da operação serão de responsabilidade do comprador,  especialmente o pagamento  de
quaisquer despesas e encargos rela�vos à transação.

14 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

14.1 - DO LICITANTE VENCEDOR: CONTRATADO

14.1.1  -  Além  de  outras  obrigações  estabelecidas  neste  Instrumento,  no  EDITAL,  seus  anexos  ou  em  lei,
par�cularmente na Lei nº 8.666/93, cons�tuem obrigações do COMPRADOR:

a)Optando pelo pagamento À VISTA, assinar a escritura defini�va de compra e venda, no prazo de 60 (sessenta)
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dias  corridos,  a  contar  da  convocação  pela  JUCEMG,  conforme  disposto  no  item  13.1  deste  Edital e,
concomitantemente, efetuar o pagamento à JUCEMG, na forma e condições estabelecidas no item 12.1 deste
Edital.

b) - Optando pelo pagamento A PRAZO, assinar a escritura de promessa de compra e venda, no prazo de 60
(sessenta) dias corridos a contar da convocação da JUCEMG, conforme disposto no item 13.1 deste Edital e,
concomitantemente, efetuar o pagamento à JUCEMG, na forma e condições estabelecidas no item 12.2 deste
Edital.

c) - Comprovar o registro da escritura defini�va de compra e venda e/ou da Promessa de Compra e Venda no
Registro Geral  de Imóveis  (RGI),  dentro do prazo de até 30 (trinta)  dias  corridos a  contar  da data de sua
assinatura, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, em caso de jus�fica�va a ser
apresentada pelo COMPRADOR e devidamente aceita pela JUCEMG. 

d) - Arcar com todas as despesas rela�vas aos bens adquiridos após a imissão na posse.

e) Cons�tuirá obrigação especial do COMPRADOR contratado que optar pela forma de pagamento A PRAZO,  a
cons�tuição de seguro, com valor mínimo igual ao da proposta ofertada, em até 30(trinta) dias, contados da
assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda, contra eventuais danos que venham a ocorrer nos
bens imóveis objeto deste certame.

               A apólice do seguro acima mencionada deverá compreender todo o período do parcelamento do saldo
remanescente do preço da alienação  e  acobertar  a indenização à JUCEMG, por todas as despesas realizadas
na reparação dos danos causados aos imóveis, objeto da alienação.

f) Responsabilizar-se pelo desembaraço de toda é qualquer pendência para a regularização da documentação
do imóvel, perante os órgãos competentes.

14.2. OBRIGAÇÕES DA JUCEMG:

14.2.1 - Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, no EDITAL ou em lei, par�cularmente na
Lei nº 8.666/93, cons�tuem obrigações da JUCEMG:

a) Franquear a vistoria para quaisquer interessados aos bens,  consoante disposto no item 6 deste Projeto
Básico.

b) Entregar as chaves dos bens no dia da assinatura da Escritura defini�va de Compra e Venda, no caso de
pagamento à vista, ou da assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda, nos casos de pagamento a
prazo, momento em que o CONTRATADO será imi�do na posse dos mesmos.

15 - DAS PENALIDADES

15.1 - O COMPRADOR que não cumprir com a obrigação de comprovar o registro da escritura defini�va de
compra e  venda e/ou promessa de compra e  venda no Cartório  de Registro de Imóveis,  dentro do prazo
previsto no subitem 13.1, deste Edital, sujeitar-se-á a aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de
atraso sobre o valor do bem adquirido.

15.2  -  A  não observância  dos  prazos  estabelecidos  no subitem 13.1  deste Edital,  em  decorrência  de  fato
imputado ao comprador, acarretará em multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do bem adquirido, por
dia de atraso, sem prejuízo de eventual apuração de perdas e danos porventura causados à JUCEMG
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15.3 -  Na ocorrência de inadimplemento das obrigações relacionadas ao pagamento das parcelas,  sobre a
prestação vencida incidirá juros de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês),  calculada  até a data da sua
liquidação,  além  dos  encargos  contratuais.  Sobre  o  valor  das  obrigações  inadimplidas  será  aplicada,  de
imediato, a pena convencional de 1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento),
sobre o valor do saldo devido, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença por parte da JUCEMG da promessa
de compra e venda formalizada com o comprador 

15.4 - A não comprovação da contratação do seguro previsto no subitem 14.1.1 "e" deste Edital, importará na
aplicação de multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da proposta ofertada, sem prejuízo de eventual
rescisão do contrato preliminar de promessa de compra e venda anteriormente celebrado e apuração das
perdas e danos causados à JUCEMG.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e após encaminhamento da proposta, não mais serão
aceitas alegações de seu desconhecimento.

16.1.1  –  Nenhuma  diferença  porventura  comprovada  nas  dimensões  dos  imóveis  poderá  ser  invocada,  a
qualquer tempo, como mo�vo para compensações ou modificações no preço ou nas condições de pagamento.

16.1.2 – O imóvel será alienado ad corpus, no estado de conservação em que se encontra.

16.2  -  As  informações  e  pedidos  de  esclarecimentos,  rela�vas  a  este  processo,  serão  prestados  aos
interessados, pela Comissão Especial de Licitação, por meio do e-mail: licita@jucemg.mg.gov.br, no horário de
09h00 às 17h00, nos dias úteis.

16.3 – Os bens serão franqueados para vistoria nos endereços dos imóveis Avenida Santos Dumont, 380 e Rua
Guaicurus, 373, centro, Belo Horizonte/MG, de segunda a sexta feira, nos horários compreendidos entre as
08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h00, mediante agendamento de visita com o responsável pela Gerência de
Patrimônio e Logís�ca da JUCEMG, pelo e-mail: logis�ca@jucemg.mg.gov.br ou com o responsável pelo Serviço
de Patrimônio da JUCEMG, pelo e-mail: patrimonio@jucemg.mg.gov.br. 

16.3.1  -   A  vistoria  poderá  ser  realizada  por  qualquer  interessado,  não  sendo  obrigatória  para  fins  de
par�cipação no certame, sendo que o COMPRADOR não poderá desis�r da compra em virtude de alegações
quanto ao estado do bem, cabendo, portanto, a verificação, pelo interessado, no ato da vistoria. 

16.3.2 - As visitas serão obrigatoriamente acompanhadas por representantes da JUCEMG e serão formalizadas
por meio de declaração de visita a ser emi�da por esta JUCEMG, conforme o Anexo V deste Edital.

16.4 – A JUCEMG reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, por conveniência
administra�va  ou  oportunidade,  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  sem  que  aos  licitantes  caiba  o  direito  de
reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie, exceto o que prescreve o parágrafo único do art. 59
da Lei n. 8.666/93.

16.5 - Os interessados poderão examinar ou re�rar gratuitamente este Edital de Licitação e seus anexos no site
www.jucemg.mg.gov.br, "Transparência", "Compras, Licitação e Contratos"

16.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação.

16.7 - Para todas as referências de tempo con�das neste Edital será observado o horário oficial de Brasília – DF.

16.8- Cons�tuem parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição, os Anexos I, II, III, IV, V
e VI.

Belo Horizonte, 12 de março de 2021.

SEI/GOVMG - 26555188 - Edital https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

13 of 27 15/03/2021 07:49



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Bruno Selmi Dei Falci

Presidente 

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I

PROJETO BÁSICO 

1. regência: 

Regido pelo Decreto Estadual nº. 46.467/2014, e pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

2. Finalidade: 

A  Junta  Comercial  do  Estado  de   Minas  Gerais  é  proprietária  de  02(dois)  imóveis,  com  as  edificações
interligadas entre si e encontram-se desocupadas, localizadas na Av. Santos Dumont, 380 e Rua Guaicurus, 373
- Centro - Belo Horizonte/MG. Considerando que torna-se cada vez mais necessário requalificar os prédios
públicos que possam ser melhor ocupados ou dar a eles a des�nação que melhor atenda ao interesse público,
é que a JUCEMG enfa�za a necessidade da alienação dos referidos imóveis.

3. OBJETO:

O objeto deste PROJETO BÁSICO  é a venda, pela  MELHOR OFERTA, de imóveis  de propriedade de JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - JUCEMG, descrito abaixo:

ITEM CIDADE TIPO
ÁREA

M²
DESCRIÇÃO/LOCALIZAÇÃO BAIRROVALOR MÍNIMOSITUAÇÃO

01
Belo
Horizonte

Prédios
Comerciais

7.788,00

Prédios comerciais localizados na
região central de Belo Horizonte
com as seguintes dimensões:

Av. Santos Dumont, 380 -
9 pavimentos =  3.470 m²;

Rua Guaicurus, 373
- 14 pavimentos =
4.318 m².

Centro R$19.346.326,56 Desocupado

3.1 -  DESCRIÇÃO DO OBJETO:
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Trata-se de 2 (dois) imóveis e que estão interligados entre si, sendo uma edificação cons�tuída de 9 (nove)
pavimentos, localizado na Av. Santos Dumont, 380 - Centro - Belo Horizonte/MG, e seu respec�vo terreno,
formado pelo lote 05 e parte do lote 15, da quadra 21, da 1ª Seção Urbana, com registro nº. 21114, Lº 3-AH,
folhas 293, datado de 19/10/1971, no Cartório do 5º O�cio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG e a
outra edificação cons�tuída de 14 (quatorze) pavimentos, localizado na Rua Guaicurus, 373 - Centro - Belo
Horizonte/MG,  e seu respec�vo terreno formado pelo lote 15, da quadra 21, da 1ª seção Urbana, com registro
nº. 25105, Lº 3-AM, folhas 42, datado de 04/10/1973, no  Cartório do 5º O�cio de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte/MG, de propriedade da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais,  os bens serão alienados no
estado em que se encontram. Registro dos imóveis documentos SEI 25302410 e 25302488.

4. JUSTIFICATIVA:

A Junta  Comercial  do  Estado  de  Minas  Gerais  (JUCEMG),  criada  pela  Lei  nº.  51,  de  5  de  julho  de  1893,
Autarquisada pela Lei nº. 5.512, de 02 de setembro de 1970 e regulamentada pelo Decreto 47.689, de 26 de
julho de 2019, é pessoa jurídica de direito público, com sede e foro em Belo Horizonte/MG. 

A JUCEMG tem por finalidade executar, administrar, fomentar, facilitar e simplificar a prestação de serviços
públicos  de  registro  e  arquivamento  de  atos  rela�vos  ao  empresário,  às  Empresas  Individuais  de
Responsabilidade Limitada – EIRELI, às sociedades empresárias, às sociedades coopera�vas e a�vidades afins,
em consonância com as polí�cas de desenvolvimento social e econômico do Estado.

A Autarquia é proprietária dos imóveis abaixo discriminados, situados nesta capital:

Tratar-se de 2 (dois) imóveis  e que estão interligados entre si,  sendo uma edificação
cons�tuída de 9 (nove) pavimentos, localizado na Av. Santos Dumont, 380 - Centro - Belo
Horizonte/MG, e seu respec�vo terreno, formado pelo lote 05 e parte do lote 15, da
quadra 21, da 1ª Seção Urbana, com registro nº. 21114, Lº 3-AH, folhas 293, datado de
19/10/1971, no Cartório do 5º O�cio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG e a
outra  edificação  cons�tuída  de  14  (quatorze)  pavimentos,  localizado  na  Rua
Guaicurus, 373 - Centro - Belo Horizonte/MG, e seu respec�vo terreno formado pelo lote
15, da quadra 21, da 1ª seção Urbana, com registro nº. 25105, Lº 3-AM, folhas 42, datado
de 04/10/1973, no  Cartório do 5º O�cio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG,
de propriedade da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

Considerando:

a) que a JUCEMG deixou os imóveis em questão desocupados, em fevereiro 2013, para providenciar reforma
dos mesmos, tendo projetos elaborados pelo DEOP - Departamento de obras Públicas  do Estado de Minas
Gerais, devidamente aprovados pelos órgãos competentes;

b)  que  a  JUCEMG  optou  pela  locação  do  imóvel  localizado  à  Rua  Sergipe,  64  -  Boa  Viagem  -  Belo
Horizonte/MG, desde fevereiro de 2013. A referida locação foi autorizada  conforme OF.SEF.SCGOV/DCSG nº.
280/2011, por não haver imóvel disponível no SIM - Sistema Imobiliário de Minas Gerais para atender ao pleito
da  JUCEMG,  para  imóvel  com  caracterís�cas  que  comportassem  as  instalações  da  mesma,  conforme
documento  OF.SCRPL/DCGIM nº. 78/2011;

c) que  a JUCEMG, posteriormente, verificou não ser vantajoso para a Administração a referida reforma dos
mencionados imóveis;

d) que a JUCEMG através da LEI nº. 20.753, de 28 de junho de 2013,  obteve autorização para a alienar, por
meio de licitação na modalidade Concorrência os imóveis em questão;
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e) que a JUCEMG, em função do con�ngenciamento de despesas pelo qual passa não só o Estado de Minas
Gerais, como todo o País, torna-se cada vez mais necessário requalificar os prédios públicos que possam ser
melhor ocupados ou dar  a  eles  a  des�nação que melhor  atenda ao interesse público,  faz-se  necessário
providências em atendimento:

1. Considerando os termos do Decreto Estadual nº. 47.904, de 31 de março de 2020, que dispõe sobre o
Plano de Con�ngenciamento de Gastos do Poder Execu�vo do Estado de Minas Gerais;

2. Considerando o disposto no Parecer Jurídico nº. 16.213/2020, de 07 de abril de 2020;

3. Considerando os termos do O�cio Circular COFIN nº. 02/2020, de 14 de abril de 2020;

4. Considerando que os imóveis apesar de desocupados, a JUCEMG ainda tem despesas com os mesmos,
rela�vo a sistemas de segurança eletrônica, portaria 24 (vinte e quatro) horas, manutenção somente em
caso de emergência, luz e água, visando preservar a mínima infra estrutura rela�vo a segurança e zelo
ao patrimônio público. Vez que a JUCEMG já teve os referidos prédios invadidos, e ainda, pleitos de
doação dos mesmos por movimentos sociais para habitação popular;

5. Considerando a Lei autoriza�va nº. 20.753, de 28 de junho de 2013, o Ar�go 56, do Decreto Estadual nº.
46.467/2014 e ainda os termos do  Ar�go 17, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

6. Considerando  LAUDO  DE  AVALIAÇÃO  nº.  005/2021  elaborado  pela  SEPLAG/DCGIM,  documentos
SEI 25082304 e 22756162, e ainda, a decisão da JUCEMG, através de sua Administração em realizar o
novo processo de CONCORRÊNCIA, para alienar, por meio de licitação, na modalidade Concorrência, os
referidos  imóveis de sua propriedade localizados na Av. Santos Dumont, 380 e Rua Guaicurus, 373 -
Centro - Belo Horizonte/MG, conforme documento SEI 25287375;

7. Considerando  que  a  alienação  dos  bens  públicos  arrolados,  proporcionará  à  JUCEMG  significa�va
economia financeira, além de possibilitar o incremento da receita;

8. Considerando  os  fatos  expostos,  fica  evidenciado  o  interesse  público  da  alienação  dos  imóveis  de
propriedade da JUCEMG, atendendo os critérios estabelecidos na legislação vigente.

Nesse sen�do a referida CONCORRÊNCIA PÚBLICA, aqui pretendida está devidamente amparada, visto estar prevista no
Decreto Estadual nº. 46.467/2014, com base na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. VALOR MÍNIMO DA PROPOSTA:

A  proposta  a  ser  apresentada  deverá  compreender  o  valor  global  dos  bens,  objeto  do  certame,  não  se
admi�ndo em nenhuma hipótese, o recebimento de propostas que englobem quaisquer dos bens imóveis de
forma isolada de seu conjunto.

Com o fim de atender ao que dispõe os arts. 17, I,  da Lei nº. 8.666/1993 abaixo transcrito, procedeu-se à
avaliação dos bens a serem alienados.

Art.  17.   A alienação de bens da Administração Pública,  subordinada à existência  de
interesse público devidamente jus�ficado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legisla�va para órgãos da administração
direta  e  en�dades  autárquicas  e  fundacionais,  e,  para  todos,  inclusive  as  en�dades
paraestatais,  dependerá  de  avaliação  prévia  e  de  licitação  na  modalidade  de
concorrência... 

Dessa forma, o valor de avaliação dos bens deve ser o valor mínimo a ser admi�do para fins de formação da
proposta, conforme tabela abaixo:
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DESCRIÇÃO VALOR MÍNIMO

Prédios comerciais localizados na região central de Belo Horizonte com as seguintes dimensões:

Av. Santos Dumont, 380 - 9 pavimentos =  3.470 m²;
Rua Guaicurus, 373 – 14 pavimentos = 4.318 m².

R$19.346.326,56

6. VISTORIA:

6.1 - Os bens serão franqueados para vistoria no endereço do imóvel: Av. Santos Dumont, 380, Centro, Belo
Horizonte/MG, de segunda a sexta-feira, nos horários compreendidos entre as 08h00 às 12h00 e de 14h00 às
17h00,  mediante  agendamento  de  visita  com  o  responsável  pela  Gerência  de  Patrimônio  e  Logís�ca  da
JUCEMG, pelo telefone (31) 3235-2359 ou com o responsável pelo Serviço de Patrimônio da JUCEMG, pelo
telefone (31) 3235-2360. 

6.2 - A vistoria poderá ser realizada por qualquer interessado, não sendo obrigatória para fins de par�cipação
no certame, sendo que o COMPRADOR  não poderá desis�r da compra em virtude de alegações quanto ao
estado do bem, cabendo, portanto, a verificação, pelo interessado, no ato da vistoria. 

7. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO NA CONCORRÊNCIA:

A concorrência será feita primeiramente na forma de pagamento à vista e, caso não haja interessados nesta
forma de pagamento, na mesma sessão, será aberto recebimento de propostas a prazo, seguindo o seguinte
roteiro procedimental, em ordem sucessiva:

1. Abertura, pelo Presidente da Comissão de Licitação, da sessão pública, com leitura dos pontos do EDITAL
considerados per�nentes e esclarecimento de eventuais dúvidas dos concorrentes;

2. Convocação dos LICITANTES para apresentação dos envelopes referentes à habilitação e às propostas de
preço para aquisição À VISTA;

3. Exame do cumprimento,  pelos LICITANTES  que optarem pela realização do pagamento À VISTA,  dos
critérios de habilitação previstos no EDITAL;

4. Análise das propostas de preço,  declarando-se vencedor o LICITANTE que oferecer MAIOR PREÇO À
VISTA; 

5. Inexis�ndo proposta de aquisição À VISTA igual ou superior ao valor de avaliação, passar-se-á, durante a
mesma sessão, ao recebimento dos envelopes de habilitação e das propostas de preço dos LICITANTES
que desejarem realizar o pagamento do preço A PRAZO;

6. Exame do cumprimento, pelos par�cipantes que optarem pela realização do pagamento A PRAZO, dos
critérios de habilitação previstos no EDITAL;

7. Análise das propostas de preço,  declarando-se vencedor o LICITANTE  que oferecer MAIOR PREÇO A
PRAZO,  respeitadas as condições estabelecidas no EDITAL  referentes ao prazo de pagamento, juros e
demais elementos acessórios ao preço conforme estabelecido no item 10 deste Projeto Básico. 

8. OBRIGAÇÕES DO(S) COMPRADOR(S):

8.1 - Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, no EDITAL ou em lei, par�cularmente na Lei
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nº. 8.666/93, cons�tuem obrigações do COMPRADOR:

8.1.1 - Optando pelo pagamento À VISTA, assinar a escritura defini�va de compra e venda, no prazo de 60
(sessenta) dias corridos a contar da convocação da JUCEMG, conforme disposto no item 11.1 deste Projeto
Básico e, concomitantemente, efetuar o pagamento à JUCEMG  na forma e condições estabelecidas no item
10.1 deste Projeto Básico.

8.1.2 - Optando pelo pagamento A PRAZO, assinar a escritura de promessa de compra e venda, no prazo de 60
(sessenta) dias corridos a contar da convocação da JUCEMG,  conforme disposto no item 11.1 deste Projeto
Básico e, concomitantemente, efetuar o pagamento à JUCEMG  na forma e condições estabelecidas no item
10.2 deste Projeto Básico.

8.1.3 - Comprovar o registro da escritura defini�va de compra e venda e/ou da Promessa de Compra e Venda
no Registro Geral de Imóveis (RGI), dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de sua
assinatura, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez por igual período em caso de jus�fica�va a ser
apresentada pelo COMPRADOR e devidamente aceita pela JUCEMG. 

8.1.4 - Arcar com todas as despesas rela�vas aos bens adquiridos após a imissão na posse.

8.1.5 -  Cons�tuirá obrigação especial  do COMPRADOR contratado que optar  pela forma de pagamento A
PRAZO  a  cons�tuição de seguro,  com valor mínimo igual  ao da proposta ofertada,  em até 30(trinta)  dias
contados da assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda, contra eventuais danos que venham a
ocorrer nos bens imóveis objeto deste certame.

8.1.5.1 -  A apólice do seguro acima mencionado deverá compreender todo o período do parcelamento do
saldo remanescente do preço da alienação, reservando-se à JUCEMG a análise dos riscos cobertos pelo seguro.

9. OBRIGAÇÕES DA JUCEMG:

9.1 - Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, no EDITAL ou em lei, par�cularmente na Lei
nº 8.666/93, cons�tuem obrigações da JUCEMG:

9.1.1 - Franquear a vistoria para quaisquer interessados aos bens, consoante disposto no item 6 deste Projeto
Básico.

9.2 - Entregar as chaves dos bens no dia da assinatura da Escritura defini�va de Compra e Venda, no caso de
pagamento à vista, ou da assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda, nos casos de pagamento a
prazo, momento em que o CONTRATADO será imi�do na posse dos mesmos.

10. PAGAMENTO:

10.1 - No caso de venda À VISTA, os bens adquiridos deverão ser pagos da seguinte forma:

10.1.1 -  100% (cem por cento)  do valor  da proposta pago no ato da assinatura da Escritura Defini�va de
Compra e  Venda,  em moeda corrente   nacional,  devendo ser  por  meio  de  pagamento de  Documento de
Arrecadação Estadual (DAE), emi�do pela JUCEMG.

10.2 - No caso de venda A PRAZO os bens adquiridos deverão ser pagos da seguinte forma:

10.2.1 - 10% (dez por cento) do valor da proposta pago na assinatura da Escritura de Promessa de Compra e
Venda, em moeda corrente nacional,  devendo ser por meio de pagamento do Documento de Arrecadação
Estadual (DAE) emi�do pela JUCEMG.

10.2.2 - 90% (noventa por cento) do valor da proposta será pago em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais,
sendo a primeira a ser paga 30 (trinta) dias após a assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda, e
assim  consecu�vamente,  devendo  ser  efetuado  por  meio  de  pagamento  do  Documento  de  Arrecadação
Estadual (DAE) emi�do pela JUCEMG.

SEI/GOVMG - 26555188 - Edital https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

18 of 27 15/03/2021 07:49



10.2.3 - As prestações serão compostas de principal e encargos, da seguinte forma:

I - amor�zação  -  saldo  principal  vincendo  atualizado  dividido  pelo  número  de
prestações restantes;

II - juros - taxa de 1% a.m. (um por cento ao mês) calculados dia a dia sobre o saldo
devedor atualizado, a contar da data de assinatura da Escritura de Promessa de Compra e
Venda e exigível juntamente com as parcelas do principal.

10.2.4 -  A  propriedade do imóvel  somente será transferida ao comprador após o pagamento de todas as
parcelas e com a devida comprovação de quitação dada pela JUCEMG após a comprovação do registro prevista
no item 11.2 deste Projeto Básico.

10.2.5 - O pagamento das parcelas será efetuado nas condições estabelecidas no subitem 10.2.2 deste Projeto
Básico, admi�ndo-se, a qualquer tempo, liquidação antecipada do valor remanescente do preço do contrato,
atualizado pelo IGP-M  “pro rata tempore” até a data da efe�va liquidação.

10.2.6 - Caberá ao COMPRADOR a responsabilidade pelo pagamento de todas as despesas e encargos rela�vos
à transação, inclusive despesas com eventuais cer�dões dos bens ou pessoais do próprio COMPRADOR ou da
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, impostos, escrituras e registros. 

11. FORMALIZAÇÃO JURÍDICA:

11.1 - A escritura pública de compra e venda ou de promessa de compra e venda deverá ser lavrada em até 60
(sessenta) dias, contados da convocação a ser efetuada pela JUCEMG, que ocorrerá após a homologação do
processo licitatório e devida publicação no jornal “Minas Gerais”, Órgão de Imprensa Oficial do Estado de Minas
Gerais. Na hipótese de pagamento a prazo, a escritura defini�va deverá ser lavrada em até 60 (sessenta) dias, a
contar do vencimento da úl�ma parcela. 

11.2 - O Contratado deverá comprovar o registro da escritura defini�va de compra e venda e/ou promessa de
compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da
data  de sua assinatura,  podendo este  prazo ser  prorrogado uma única  vez  por  igual  período em caso de
jus�fica�va a ser apresentada pelo COMPRADOR contratado e devidamente aceita pela JUCEMG.

11.3 - Os imóveis serão efe�vamente entregues no momento da assinatura da escritura defini�va (na hipótese
de pagamento a vista) ou promessa de compra e venda (na hipótese de pagamento a prazo), ocasião em que
serão entregues as chaves ao comprador e a par�r da qual o mesmo se imi�rá na posse do imóvel, sendo
responsável por todas as despesas que incidirem sobre o mesmo.

11.4 -  As despesas da operação serão de responsabilidade do comprador,  especialmente o pagamento  de
quaisquer despesas e encargos rela�vos à transação.

12. PENALIDADES:

12.1 - Ao COMPRADOR que não cumprir com a obrigação de comprovar o registro da escritura defini�va de
compra e  venda e/ou promessa de compra e  venda no Cartório  de Registro de Imóveis,  dentro do prazo
previsto no subitem 11.1, deste Projeto Básico, sujeitar-se-á a aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia
de atraso sobre o valor do bem adquirido.

12.2 - A não observância dos prazos estabelecidos no subitem 11.1 deste Projeto Básico, em decorrência de
fato imputado ao comprador, acarretará em multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do bem adquirido,
por dia de atraso, sem prejuízo de eventual apuração de perdas e danos porventura causados à JUCEMG.

12.3 -  Na ocorrência de inadimplemento das obrigações relacionadas ao pagamento das parcelas,  sobre a
prestação vencida incidirá juros de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês),  calculada até a data da sua
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liquidação,  além  dos  encargos  contratuais.  Sobre  o  valor  das  obrigações  inadimplidas  será  aplicada,  de
imediato, a pena convencional de 1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento),
sobre o valor do saldo devido, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença por parte da JUCEMG da promessa
de compra e venda formalizada com o comprador.

12.4 - A não comprovação da contratação do seguro previsto no subitem 8.1.5 deste Projeto Básico importará
na aplicação de multa de 1% (um por cento)  ao dia sobre o valor  da proposta ofertada,  sem prejuízo de
eventual rescisão do contrato preliminar de promessa de compra e venda anteriormente celebrado e apuração
das perdas e danos causados à JUCEMG.

13. Responsabilidade do comprador :

13.1 - Responsabilizar-se pelo desembaraço de toda é qualquer pendência para a regularização da documentação
do imóvel, perante os órgãos competentes.

Jocelino Manoel Braga
Gerência de Patrimônio e Logís�ca

MASP: 1132453-0

Gustavo  Henrique Campos dos Santos
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças

MASP: 1160079-8

Por todo o exposto, estou de acordo com os termos propostos.

Bruno Selmi Dei Falci
Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

MASP: 1473016-2

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇO

CONCORRÊNCIA JUCEMG Nº C- 01/2021

1 - OBJETO: ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS IDENTIFICADOS NO ANEXO I DO EDITAL

2 - NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL DO PROPONENTE:__________________________________

2.1- TIPO DE SOCIEDADE: ________________________________________

2.2 -  NOME DOS SÓCIOS CONTROLADORES: ____________________________ 
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3 – ENDEREÇO RESIDENCIAL/COMERCIAL 

4 – TELEFONE

5 -  E-MAIL

6 - PREÇO PROPOSTO ( EM REAIS)

R$ ........................................... (.................................................................................................)

7 - FORMA DE PAGAMENTO

O preço proposto é para pagamento

(  ) à vista, na forma prevista no Anexo I do Edital

(  ) a prazo, na forma prevista no Anexo I do Edital

n.º de parcelas:         (.........................) valor do sinal: .....% (................................)

GARANTIA OFERTADA (Item 6.2 DO Edital):______________________________________

8 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

9 – DECLARAÇÃO: Declaro, ao assinar esta proposta em 1 (uma) via, que conheço e estou de
pleno acordo com as normas do Edital acima referido e que aceito o imóvel no estado �sico e de
regularização em que se encontra.

 10- ASSINATURA

(Local e data)

........................................,  .........   de .......................... de 2021.

______________________________________________

Assinatura do licitante ou seu representante legal

OBSERVAÇÕES:

O valor ofertado não poderá ser inferior ao mínimo estabelecido para a venda.
O preço deverá ser expresso em moeda nacional.
A proposta deverá referir-se aos bens listados no Anexo I do Edital.
Pagamento à vista ou a prazo, deverá obedecer à forma prevista no Projeto Básico - ANEXO I do Edital.
Se o licitante não apontar a forma de pagamento, presumir-se-á que se trata de pagamento à vista.

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS
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A  JUNTA  COMERCIAL  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  -  JUCEMG,  Autarquia  Estadual,  com  sede  em  Belo
Horizonte, MG, na Rua Sergipe, 64, Centro, CEP: 30.130-170, inscrita no CNPJ sob o nº 17.486275/0001-80, na
qualidade de promitente vendedora, doravante denominada simplesmente JUCEMG, por seu representante
legal ao final assinado e  ________________________________, estabelecido em _____________, na Rua/AV.
__________________,  nº___________,  bairro:________,  CEP:__________,  representado(a)  por  seu
representante legal _____________________________________, carteira de iden�dade nº             ,  Órgão
Expedidor;_________________,  CPF  Nº  _________________,  doravante  denominado  simplesmente
PROMISSÁRIO COMPRADOR, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da Concorrência JUCEMG Nº
C-01/2021,  homologada pelo Presidente da JUCEMG em ___/___/____,  mediante as  seguintes cláusulas  e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISCIPLINA LEGAL

Aplicam-se  ao presente  contrato,  no  que couber,  os  disposi�vos  da  Lei  nº  8.666/93,  com suas  alterações
posteriores, e demais ordenamentos legais per�nentes. Integram o presente instrumento, independentemente
de anexação ou transcrição,  o Edital  de Concorrência JUCEMG Nº C-01/2021 e seus anexos,  bem como, a
proposta de preço do PROMISSÁRIO-COMPRADOR, datada de ____/____/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.1 - O objeto do presente contrato é a promessa irretatável de compra e venda, ad corpus, ao PROMISSÁRIO
COMPRADOR, do imóvel descrito no Projeto Básico, ANEXO I do Edital e parte integrante deste contrato, do
qual a JUCEMG é legí�ma proprietária.

2.2 -  Os mencionados bens foram adquiridos pela JUCEMG, por meio de Escrituras Públicas,  devidamente
registradas  no Cartório  do  5º  O�cio  de  Belo  Horizonte,  conforme registros  constantes  do Projeto  Básico,
ANEXO I do Edital e parte integrante deste contrato.

2.3 - A venda dos presentes bens foi devidamente autorizada pela Assembleia Legisla�va do Estado de Minas
Gerais, por meio da Lei nº 20.753, de 28 de junho de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1 -  O PROMISSÁRIO-COMPRADOR pagará  à  JUCEMG, em razão do presente contrato,  a  importância  de 
R$________________________(_________________________);

3.1.1  -  Todos  os  impostos,  taxas,  contribuições,  multas  e  demais  encargos  que venham a  recair  sobre  os
imóveis,  objeto  deste  contrato,  após  a  assinatura  do  presente  contrato,  são  de  responsabilidade  do
PROMISSÁRIO-COMPRADOR, devendo efetuar os pagamentos nas épocas próprias, reservando-se à JUCEMG, o
direito de exigir-lhe a comprovação correspondente.

3.1.2 - O PROMISSÁRIO-COMPRADOR suportará, ainda, todas as despesas cartoriais tais como, ITBI, lavratura  e
registro de escritura,  emolumentos,  taxas ou quaisquer outros necessários à concre�zação do negócio e à
efe�vação  da  transmissão  dos  bens  imóveis,  correrão  por  exclusiva  responsabilidade  do  PROMISSÁRIO-
COMPRADOR,  que  se  responsabilizará  também  pelos  demais  pagamentos  que  vierem  a  ser  exigidos  por
quaisquer outros órgãos, inclusive pelo Ins�tuto Nacional do Seguro Social - INSS, necessários à regularização e
à averbação de benfeitorias porventura existentes.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O PROMISSÁRIO-COMPRADOR pagará à JUCEMG, por meio de quitação do Documento de Arrecadação
Estadual - DAE, emitido pela JUCEMG, o valor estipulado na cláusula anterior, da seguinte forma:
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4.1.1 -  10% (dez por cento) do valor da proposta pago na assinatura da Escritura de Promessa de Compra e
Venda, em moeda corrente nacional,  devendo ser por meio de pagamento do Documento de Arrecadação
Estadual (DAE) emi�do pela JUCEMG.

4.1.2 -   90% (noventa por cento) do valor da proposta será pago em  xx (xxxxxxxxxxxxxx) parcelas mensais,
sendo a primeira a ser paga 30 (trinta) dias após a assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda, e
assim  consecu�vamente,  devendo  ser  efetuado  por  meio  de  pagamento  do  Documento  de  Arrecadação
Estadual (DAE) emi�do pela JUCEMG.

4.1.2.1 - As prestações serão compostas de principal e encargos, da seguinte forma:

I - amor�zação - saldo principal vincendo atualizado dividido pelo número de prestações restantes;

II - juros - taxa de 1% a.m. (um por cento ao mês) calculados dia a dia, sobre o saldo devedor atualizado, a
contar  da data de assinatura da Escritura de Promessa de Compra e Venda e exigível  juntamente com as
parcelas do principal.

4.1.3 - A propriedade do imóvel somente será transferida ao PROMISSÁRIO-COMPRADOR após o pagamento de
todas as parcelas e com a devida comprovação de quitação dada pela JUCEMG após a comprovação do registro
prevista no item 11.2 do Projeto Básico, ANEXO I do Edital..

4.1.4  -  O pagamento das parcelas será efetuado nas condições estabelecidas no subitem 10.2.2 do Projeto
Básico, ANEXO I do Edital, admi�ndo-se, a qualquer tempo, liquidação antecipada do valor remanescente do
preço do contrato, atualizado pelo IGP-M  “pro rata tempore” até a data da efe�va liquidação.

4.1.5 -  Caberá ao PROMISSÁRIO-COMPRADOR a responsabilidade pelo pagamento de todas as  despesas e
encargos rela�vos à transação, inclusive despesas com eventuais cer�dões dos bens ou pessoais do próprio
COMPRADOR ou da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, impostos, escrituras e registros. 

CLÁUSULA QUINTA - TRANSMISSÃO DA POSSE

5.1 - O contrato de promessa de compra e venda deverá ser celebrado em até 60 (sessenta) dias, contados da
convocação a ser efetuada pela JUCEMG, que ocorrerá após a homologação do processo licitatório e devida
publicação  no  jornal  “Minas  Gerais”,  Órgão  de  Imprensa  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais.  A   escritura
defini�va deverá ser lavrada em até 60 (sessenta) dias, a contar do vencimento e quitação da úl�ma parcela. 

5.2 - O PROMISSÁRIO-COMPRADOR deverá comprovar o registro do contrato de promessa de compra e venda
no Cartório de Registro de Imóveis, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de sua
assinatura, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez por igual período em caso de jus�fica�va a ser
apresentada pelo PROMISSÁRIO-COMPRADOR  e devidamente aceita pela JUCEMG.

5.3 - Os imóveis serão efe�vamente entregues no momento da assinatura do contrato de promessa de compra
e venda, ocasião em que serão entregues as chaves ao PROMISSÁRIO-COMPRADOR e a par�r da qual o mesmo
se imi�rá na posse do imóvel, sendo responsável por todas as despesas que incidirem sobre o mesmo.

5.4 - As despesas da operação serão de responsabilidade do PROMISSÁRIO-COMPRADOR, especialmente o
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pagamento de quaisquer despesas e encargos rela�vos à transação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 - As obrigações das partes estão estabelecidas no itens 8 (oito) e 9 (nove) do Projeto Básico, ANEXO I do
Edital e parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1  -  Em  caso  de  atraso  no  pagamento  superior  a  90  (noventa)  dias  o  PROMISSÁRIO-COMPRADOR  será
no�ficado para purgar a mora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

7.2 - Caso deixe de fazê-lo, o contrato poderá ser rescindido e o PROMISSÁRIO-COMPRADOR perderá o sinal
pago, bem como, poderá sofrer penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

7.2.1 -  Fica facultado à JUCEMG, alterna�vamente,  decretar  o vencimento antecipado da dívida e exigí-la,
inclusive através da garan�a prestada pelo PROMISSÁRIO-COMPRADOR.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1 - O PROMISSÁRIO-COMPRADOR apresenta, como garan�a das obrigações assumidas neste contrato, uma
das opções previstas no subitem 6.2 do Edital.

CLÁUSULA NONA - DA DECLARAÇÃO

9.1 - O PROMISSÁRIO-COMPRADOR declara, sob as penas da lei, não estar subme�do a processos fiscais, de
execução, falência, recuperação judicial, arrestos ou sequestros de bens e não estar vinculado como emitente,
aceitante, avalista ou endossante a qualquer �tulo de crédito protestado.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte - MG para dirimir quais divergências decorrentes
do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Foram apresentadas as Cer�dões (iden�fica-las), em nome do(a) PROMISSÁRIOCOMPRADOR.

Por estarem contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, sendo 1 (uma) para o PROMISSÁRIO-COMPRADOR e 1 (uma) para a JUCEMG.

Belo Horizonte,      de                               de 2021

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Bruno Selmi Dei Falci
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Presidente

PROMISSÁRIO-COMPRADOR

TESTEMUNHAS:

___________________________         _________________________

NOME:                                                       NOME:

CPF:                                                             CPF:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

A LICITANTE _________________________________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data,
inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

LOCAL E DATA:_____________________, ______ de _________________de 201

___________________________________________

Assinatura do Representante Legal/Procurador

ANEXO V

ATESTADO DE VISITA AOS IMÓVEIS

ATESTO, para fins de par�cipação no Processo Licitatóio - Concorrência JUCEMG Nº C-01/2021, que o(a) Sr.(a)
_____________________________________, portador da Carteira de Iden�dade nº _____________, e inscrito
no  CPF  sob  o  nº_________________,  na  qualidade  de  representante  da
pessoa/empresa_________________________________(nome empresarial

Atesto, para fins de participação no Processo Licitatório – Concorrência nº C-01/2021, que o(a)

Sr.(a)       .........................................,       portador(a)      da      Carteira      de       Identidade       n.º
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......................................, inscrito CPF n.º ................................., na qualidade de representante

legal da pessoa/empresa ........................................... (razão social da empresa), inscrita no CPF sob o nº
_______________ ou no CNPJ sob o nº_________________, realizou a vistoria nos imóveis, objeto da alienação
prevista na Concorrência acima identificada.

LOCAL E DATA:________________, _____de __________________de 2021

_______________________________________

Assinatura do representante da JUCEMG

ANEXO VI

TERMO DE RENÚNCIA (Lei Federal nº. 8.666/93, art. 43, III)

A empresa ou pessoa �sica abaixo iden�ficada, par�cipante da Licitação Concorrência JUCEMG nº C-01/2021,
por seu(s) representante(s) legal, no ato licitatório em questão, declara, na forma e sob as penas da Lei nº
8.666/93,  desis�r  da interposição de recurso contra decisão da Comissão Especial  de Licitação,  quanto ao
julgamento da documentação, na fase de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso
e ao prazo respec�vo, e concordando, em consequência, com o andamento normal do procedimento licitatório,
passando-se à abertura dos envelopes propostas.

Belo Horizonte,         de                            de 2021

_________________________________________________

Assinatura do representante legal da Licitante

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Campos dos Santos, Diretor de
Planejamento, Gestão e Finanças, em 12/03/2021, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Selmi Dei Falci, Presidente(a), em 12/03/2021, às 11:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 26555188 e o código CRC 28B79EA9.

Referência: Processo nº 2250.01.0000298/2021-57 SEI nº 26555188
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